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REQUERIMENTO Nº _______/2020 

Ao Exmo. Sr.   

VEREADOR ÂNGELO CÉSAR LUCAS 

Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Cariacica 

 

Requeiro a V. Exª., nos termos do art. 106, inciso VIII, da Resolução nº. 387/91 (Regimento 

Interno), após a aprovação do Plenário, que seja o presente instrumento legislativo 

encaminhado ao Chefe do Poder Executivo Municipal para que determine providências no 

sentido o proceder o recolhimento e posterior fornecimento dos alimentos perecíveis, bem 

como os que estão com as datas de validade próximas, destinados à merenda escolar, que 

estão nas despensas e refrigeradores das escolas municipais de Cariacica, a fim de que 

não haja perda desses insumos, como é sugerido a seguir:  

 

1. Requer que os alimentos supramencionados sejam 

revertidos às famílias dos alunos mais carentes, 

proporcionalmente, prezando pela forma mais justa de 

divisão ou; 

2. Requer que sejam preparados e fornecidos diariamente 

às pessoas que procurarem as unidades de ensino com 

o intuito e necessidade de se alimentarem, enquanto 

durar a pandemia e o isolamento social imposto pela 

Prefeitura Municipal de Cariacica. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente solicitação tem por objetivo provocar que o Poder Executivo evite ao 

máximo o desperdício de alimento perecível ou com data de validade próxima e que estão nas 

despensas das escolas da rede municipal de ensino. 

 

A importância dessa solicitação é justificada pelo fato de que as aulas foram suspensas 

por determinação das autoridades governamentais deste município e não há previsão de 

retorno, por consequência da pandemia do novo Coronavírus. 

 

Desta maneira, reiteramos que muitas famílias dependem, além do ensino público, da 

alimentação fornecida nessas instituições de ensino para a manutenção da nutrição de crianças 

e adolescentes, já que, grande parte delas, vive em comprovada situação de pobreza. 

 

Sendo assim, a medida visa a conter e evitar ao máximo o desperdício de alimento 

e proporcionar também que estas famílias tenham uma alimentação digna durante o período 

de isolamento social necessário, pois não há previsão para o retorno das atividades escolares e 

possibilidade de aglomerações, bem como ao trabalho de muitos pais e responsáveis.  

 

 Deste modo, por todo o teor calamitoso do período vivido, no que cabe a este 

Parlamentar, no dever de executar e indicar ações para o Poder Executivo, solicito a 

aprovação dos Nobres Pares a aprovação da matéria posta, em virtude do grande auxílio que a 

mesma exercerá aos nossos munícipes. 

Plenário Vicente Santório Fantini, 02 de abril de 2020. 

 

WELLINGHTON NASCIMENTO DE LIMA 

Vereador (PV) 
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